
Prefeitura de 4 GABINETE DOTianguá PREFEITO

LEI Nº 1649/2023, DE 27 DE NOVEMBRODE2023.

DENOMINA NOME DE RUA EDVARD PINTO
RAMALHO NO BAIRRO PATURI E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Tianguá-CE, Alex Anderson Nunes da Costa, no uso de suas
atribuições, faço saber que a Câmara Municipal de Tianguá APROVOU, e eu SANCIONO

e PROMULGOaseguinte lei:

Art. 1º Fica denominada a Rua EDVARD PINTO RAMALHO,no município de Tianguá,
localizada no bairro Paturi, iniciando na Avenida Moisés Moita e findando na Travessa
Geovane Moita Cardoso.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal fará a colocação de placas indicativas e oficializará

as repartições cabíveis.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, 27 de novembro de 2023.

Préfeito em Exercício
Prefeitufa Municipal de Tianguá-CE
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